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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

PROJETO DE LEI Nº. Z 5 12014 

EMENTA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O 

EXERCÍCIO DE 2015, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° - O Orçamento do Município de ltaguajé, Estado do Paraná, para o exercício de 

2015, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas 

nesta lei, compreendendo: 

I. as Metas Fiscais; 

II. as Prioridades da Administração Municipal; 

III. a Estrutura dos Orçamentos; 

IV. as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 

V. as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 

VI. as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 

VII. as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributaria; e 

VIII. as Disposições Gerais. 

I - DAS METAS FISCAIS 

Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4 ° da Lei Complementar nº l O l , de 4 

de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da 

dívida pública para o exercício de 2015, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em 

conformidade com a Portaria nº. 575, de 30 de agosto de 2007-STN. ( 

Parágrafo Único - Os municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes, 

estão obrigados por força do Art. 63, inciso III, da LRF, a partir do exercício de 2005, a elaborar o 

Anexo de Metas Fiscais de que trata o Art. 4º, § 1 º, na forma definida na Portaria nº 471/2004-STN. 
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Art. 3° - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta. 

Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos Empresas Públicas e Sociedades de 

Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 

Art. 4° - As Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei, constituem-se dos seguintes: 

Demonstrativo I 

Demonstrativo li 

Demonstrativo III 

Metas Anuais; 

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 

Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três 

( · Exercícios Anteriores; 

Demonstrativo IV 

Demonstrativo V 

Demonstrativo VI 

Demonstrativo VII 

Demonstrativo VIII -

Evolução do Patrimônio Líquido; 

Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 

Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 

Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e 

Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 

o 

Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados cm cada 

Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município. 

METAS ANUAIS 

Art. 5° - Em cumprimento ao § 1 º, do art. 4°, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o 

Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à 

Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de 

Referencia 2.015 e para os dois seguintes. 

§ 1 º - Os valores correntes dos exercícios de 2015, 2016 e 2017 deverão levar em 

conta a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão 

de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de 

programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizan1 o parâmetro Índice Oficial de 

Inflação Anual, dentre os sugeridos pela Portaria nº. 575/2007 da STN. 

§ 2° - Os valores da coluna "% PIB", serão calculados mediante a aplicação do 

cálculo dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. rf 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 

Art. 6° - Atendendo ao disposto no § 2°. inciso I. do Art. 4° da LRF. o Dcmonstratirn 11 -

Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior. tem como finalidade estabelecer 

um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior. de 

Receitas, Despesas, Resultados Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e OíYid;:i Consolidad;:i 

Líquida, incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos v;:ilorcs estabelecidos como 

metas. 

§ l º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população interior a 

cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em cx1.·rcícios 

anteriores a 2005. 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 

EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Art. 7° - De acordo com o § 2°, item II, do Art. 4º da LRF, os Demonstrativo III - Metas 

Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, 

O Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida. deverão 

estar instruídos com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, 

comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com 

as premissas e os objetivos da Política Econômica Nacional. 

§ 1 ° - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a 

cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios 

anteriores a 2005. 

§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídios às análises, os valores devem ser 

demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no 

Demonstrativo I. 
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EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Art. 8° - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo IV -

Evolução do Patrimônio Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município 

e sua Consolidação. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 

Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

Art. 9° - O § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, 

estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido 

patrimônio, devem ser realizados em despesas de capital, salvo se destinada por lei ao regimes de 

previdência social, geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação 

dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos, estabelece de onde foram obtidos os recursos e onde 

foram aplicados. 

Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 

Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário. 

A V ALIACÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

Art. 10° - Em razão do que está estabelecido no § 2°, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da 

LRF, o Anexo de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a 

avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três 

últimos exercícios O Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias RPPS, seguindo 0 

modelo da Portaria nº. 633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas 

Previdenciárias, terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do 

RPPS. 

Parágrafo Único - A Portaria nº. 633/2006 alterou o anexo de Avaliação da Situação 

financeira e Atuarial do RPPS e a Projeção do fundo de Previdência, incluindo campos demonstrativos 

dos repasses da contribuição patronal, que passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçan1entária 

I 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E 

DESPESAS. 

Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4°, da LRF, detennina que o demonstrativo de Metas 

Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados 

pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a 

consistência delas com as premissas e os objetivos da política econômica nacional. 

Parágrafo Único - De confonnidade com a Portaria nº. 575/2007 - STN, a base de 

dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa 

executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 20 I 5, 20 I 6 e 20 I 7. 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 

PRIMÁRIO. 

Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos 

orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja se as receitas não-financeiras são capazes 

de suportar as despesas não-financeiras. 

Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário, deverá obedecer à 

metodologia estabelecida pelo governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria 

( J do Tesouro Nacional, e às nonnas da contabilidade pública 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 

NOMINAL. 

Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada 

pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN. 

Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar 

em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais Haveres 

financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que 

~~;u~~-âs Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, f na Dívida Fiscal 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULOS DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA 

DÍVIDA PÚBLICA. 

Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. 

Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais. 

Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 

elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 

2015, 2016 e 2017. 

II - DAS PROPRIEDADES DA ADMINISTRACAO MUNICIPAL 

Art. 17 - As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro 

de 2015 estão definidas e demonstrada no Plano Plurianual de 2015 a 2018, compatíveis com os 

objetivos e normas estabelecidas nesta Lei. 

§ 1 º - Os Recursos estimados na Lei Orçamentária para 2015 serão destinados, 

preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se 

constituindo todavia, em limite à programação das despesas. 

§ 2° - Na elaboração da proposta orçamentária para 2015 o Poder Executivo poderá 

aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada 

à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 

III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2015 abrangerá os Poderes 

Legislativo e Executivo, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do 

Tesouro e da Seguridade Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional 

estabelecida em cada Entidade da Administração Municipal. 
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§ l º - Na destinação dos recursos às ações constante na Lei Orçamentária xr.io 

adotados os critérios estabelecido em Lei especifica ou no Plano Plurianual - PP . .\. 

§ 2° - A Lei Orçamentária de 2015 conterá rubrica orçamentária Jestin:1Jo :ll"\ .:u.st~Íl"I 

especifico e determinado de política publica de combate ao trarolho infantil. prütissiün3.liu\j'-"I J~ 

adolescentes, proteção integral e prioridade absoluta da infância e da jU\·enrude. 

Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da receita parJ .:o 15 Je, er.i1..' 1..'hScrY.ir 

('i os efeitos da alteração da legislação tributaria. incenti,·os fiscais autorizados. J inth\:il' dü ~ri,~o. l) 

crescimento econômico, a ampliação da base de cálculo dos tributos e :i su;1 eh,lu.;:iü n..,s últ im .. ):- tn:s 

exercícios e a projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 

o 

Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo parJ enc:llninh:unerlh' JJ Pr,'J"-)S!J 

Orçamentária ao Poder Legislatirn, o Poder Executi,·o :\lunicipal col~arà à disr~-'siçàl, JJ Cim:ira 

Municipal e do Ministério Público. os estudos e as estimativas de receitas para exen:ió(1s suhScqüentc:s 

e as respectivas memórias de calculo (art. 12. § 3° da LRF). 

Art. 23 - Na execução do orçamento. verificado que o comport.'.llnentu J:i rl'\:e it.1 p,..xkri 

afetar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal. os Poderes Legislati, ,, e EXl'\:Uti, '-' · 

de forma proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos. :1dotM"":h1 o mecanisnw Jc 

limitação de empenhos e mo, imentação financeira nos montantes necessários. para :is dut:içt~:s :ilxlixl, 

(art. 9º da LRF): 

I. projetos ou ati,·idades Yinculadas a recursos oriundos de transferc!ncias voluntárias: 

II. obras em geral, desde que ainda iniciadas: 

III. dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura: e 

IV. dotação para material de consumo e outros sen·iços de terceiros das diversas ati,·idades. 

Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de 

arrecadação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e nw,·imemaç:io 

financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial d~"I exen:icil' 

anterior, em cada fonte de recursos. 
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Art. 24 - As despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente 

Líquida, programadas para 2015, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas 

Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual para 2012 (art. 4º, § 2º da 

LRF), conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 

Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas publicas do 

Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4°, § 3° de LRF). 

§ 1 º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da 

Reserva de Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro 

do exercício de 2015. 

§ 2° - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto 

de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações 

não comprometidas. 

Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2015 destinara recursos para a Reserva de 

Contingência, não inferiores a 15% das Receitas Correntes Liquidas previstas e 50% do total do 

orçamento de cada entidade para a abertura de Créditos Adicionais Suplementares. (art. 5°, III da 

LRF). 

§ 1 º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de 

passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário 

positivo se for o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto 

na Portaria MPO nº42/1999, art. 5° e Portarias STN nº163/2001, art. 8° (art. 5° III, "b" da LRF). 

§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes 

não se concretizem ate o dia 01 de dezembro de 2015, poderão ser utilizados por ato do Chefe do 

Poder Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se 

tomaram insuficientes. 

Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses 

Orçamentária Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5°, § 5° da LRF). 

só constarão da Lei 
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Art. 28 - O Chde do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a 

publkaçào da Lei Orçamentária Anual. a programação financeira das receitas e despesas e o 

cronogr.una de execução mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8° da LRF). 

Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2015 com 

dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de credito, 

alienação tk bens e outras extraordim\rias. só serão executados e utilizados a qualquer titulo, se ocorrer 

ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou 

gara.ntido (art. 8°. § parágrafo único e 50. Ida LRF). 

Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2015, constante do Anexo 

Próprio desta Lei. não será considerada par efeito de calculo do orçamento da receita (art. 4°, § 2°, V e 

art. 14. I da LRF). 

Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, 

beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de 

cooperação técnica e voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de 

autorização em lei específica (art. 4°. 1, .. r• e 26 da LRF). 

Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal 

de,·erão prestar conta,; no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso. na forma estabelecida 

pelo serviço de contabilidade municipal (an. 70, parágrafo único da Constituição Federal). 

Art. 32 - Os procedimentos administmtivos de estimativa do impacto orçamentário

financeiro e declaração do ordenador da despesa <lc que trata o art. 16. itens I e li da LRF Jcverào ser 

inseridus no processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade. 

Parágrafo t'Jnico - Para cf~ito do disposto no art. 16. ~ 3° da LRF. são considerada~ 

dt spcsa: irrck, ante~. aqueles decorrentes da criação. cxpansi\o llll apcrfeiçoaml·nto da uçàl1 

g,,, em:uncntal que :1-;arrctc aumc:nto da <lc:spcsa. cujo montantr no l'Xcrcici0 linancciro dl.' ~O 15. em 

laJ a e, enw. nã,1 c.' x\.'.c<la ao , alor limitr para disrx·nsn dl' licitação 1H1 ill·m 1. do an. ~4 da I l'i 

n 8 66<1 1 'i<J, . ,lc, idamente atuali1ado (:lrt . 16. * y; da l.RF). 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade 

sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos 

de transferência voluntária e operação de credito (art. 45 da LEF). 

Art. 34 - Despesas de competência de outros antes da federação só serão assumidas pela 

Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei 

orçan1entária (art. 62 da LRF). 

Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2015 a preços 

correntes. 

Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de 

Despesa/Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata 

a Portaria STN nº 163/2001 . 

Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 

de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, 

Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto do Prefeito Municipal no âmbito do 

Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo 

C (art. 167, VI da Constituição Federal). 

Art. 37 - Durante a execução orçamentária de 2015, o Poder Executivo Municipal, 

autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das 

Unidades Gestoras na forma de credito especial, desde que se enquadre nas prioridades para 0 

exercício de 2015 (art. 1267, Ida Constituição Federal). 

Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, 

obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3° da LRF). 

Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, 

tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas 

e apuradas ao final do exercício (art. 4°, "e" da LRF). I 
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Art. 39 - íJ~ Pr<Jgramas priorizados pr,r ~1a Lei e wntempl~ r,IJ f'iza-,1, f>Jumn1!2.1. =:x 
int.cgrar<;m a Lei (Jrçamentftrfa de 2fJJ 5 ~~> 0bjew d.e á..-aJí;.:ação perrr.ar.er.tt pe!<.I\ r~Jr~eü. ::e 
mod(J c1 acúmpanhar o c:umprímentJ'J dl,s seus <>bjetív~. e<.migir cLP-S Í<n e a• . .Jía; se-:.-_; o ·TJ;r,, ! 

cumprimento dac, metas füíca.\ estabtlecídas fart. 4\ f. ~e-- da LRF J. 

V- DAS DISPOSJCOES SOBRE A DIVIDA PLBLICA .\fl'."ICIPAL 

Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2fJ 15 poderá c.onter aU1oriz.açãc, párá C<Jntr'114àú de 

(Jpcraçôe~ de Crediu, para atendimento à Despesas de Capital. obsenadú o limite de endi\idamentú. 

de até 50'% das Rec<:ítas Correntes Líquidas apur~ até final do semestre antcrwr a assinatura do 

contrato, na forma estabelecida na LRF ( art. 3<J, 31 e 32 da LRF ). 

Art. 41 -A contratação de operações de credito dependerá de autorização em lei especifica 

(art. 32, Parágrafo Único da LRFJ. 

Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e 

enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da 

limitação de empenho e movimentação financeira (art. 31 , § 1 \ II da LRf ). 

VI - DAS DISPOSICOES SOBRE DESPESAS C0.\1 PESSOAL 

Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizatória, poderão em 

2015, criar cargos e funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração dos 

servidores realizar reposição salarial, conceder vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso 

público ou caráter temporário na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1 ", 

II da Constituição Federal). 

Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar 

previstos na lei de orçamento para 2015. 

Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a 

despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2015, 1vo e Legislativo, não excederá em 
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benefícios ser considerados no calculo do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu 

impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes 

(art. 14 da LRF). 

Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em divida ativa, cujos custos 

para cobrança seja superiores ao credito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em 

lei, não se constituindo como renuncia de receita (art. 14, § 3° da LRF). 

Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneficio de natureza 

tributaria ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de 

medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF). 

VIII - DAS DISPOSICOES GERAIS 

Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no 

prazo estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 

encerramento do período legislativo anual. 

§ 1 º - As Ações/Metas e Prioridades da Administração Municipal deverão estar em 

consonância com as especificações no Plano Plurianual - PPA, período 2.014 - 2.017, aprovado pela 

Lei nº 841 de 07/10/2.013 e suas alterações, e ainda Constar na Lei Orçamentária Anual para 2.015. 

§ 2° - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto 

no "caput" deste artigo. 

§ 3° - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhado à sanção até o 

inicio do exercício financeiro de 2015, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta 

orçamentária na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 

Art. 52 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no 

pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesourari~ 
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Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do 

exercício, poderão ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo 

Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta. para realização de obras 

ou serviços de competência ou não do Município. 

Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
t 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé 

Em, 30 de Junho de 2014. 

J~Gush.· 
[Jª"í,;;feito Municipal 
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